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CÂMARA MUNICIPAL DO 

BOM JARDIM 
CASA DESEMBARGADOR 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 020, DE 08 DE AGOSTO DE 2022 . 

Concede licença ao Vereador Adeildo Barbosa dos 
Santos para trato de interesse particular. 

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores do Município de Bom Jardim/PE, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno desta Casa Legislativa, apresentam 

para apreciação do Douto Plenário o seguinte Projeto de Resolução: 

Art. 1 º. Concede licença ao Vereador Adeildo Barbosa dos Santos para trato de 
interesse particular, nos termos do artigo 14, 1 S e inciso XVIII do artigo 19, todos do Regimento Interno, 

pelo prazo de 60 (sessenta) dias a partir do dia 10 de agosto de 2022, sem subsídio. 

Art. 2° Fica detenninado a convocação do suplente para assumir o cargo do Vereador 
no período do afastamento citado no artigo I O desta resolução, considerando a ordem de convocação da 
suplência nos termos da Lei Eleitoral, o qual fará jus a remuneração igual aos demais Vereadores. 

ção entrará em vigor na data de sua publicação. 

E, em 08 de agosto de 2022. 

Presidente 

1 ° Secretário 2° Secretário 

Rua Manoel Augusto s/n - Centro - Bom Jardim - PE I CEP: 55.730-000 
e-mail: camara@camarabomiardim.pe.gov.br 

1~-~---.~-----~~--------~------.~~~ C:N:PJ: 12.048.963/0001-44 
Fone: (81)3638-1246 


